
 
 

M.M. EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS LTDA 

INFORMEF 
M.M. EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS LTDA 
REIS E REIS AUDITORES ASSOCIADOS 
Rua: Padre Eustáquio, 145, Sala 9 - Carlos Prates 
CEP: 30.710-580 - BH - MG 
TEL.: (31) 2121-8700 
www.informef.com.br 

 

JUNHO/2024 - 3º DECÊNDIO - Nº 1220 - ANO 34 
 

BEAP - BOLETIM ETÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 
 

ADMINISTRAÇÃO/CONTABILIDADE 
 

ÍNDICE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA - ENFRENTAMENTO DE IMPACTOS DECORRENTES - AQUISIÇÃO DE BENS 
- CONTRATAÇÃO DE OBRAS E DE SERVIÇOS/ENGENHARIA - MEDIDAS EXCEPCIONAIS - FLEXIBILIZAÇÃO. (LEI 
Nº 14.981/2024) ----- PÁG. 222 
 
EXAMES PREVENTIVOS DE CÂNCER - SERVIDORES PÚBLICOS - TRABALHADORES E TRABALHADORAS 
CONTRATADOS PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA - ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL - COMPARECIMENTO AO SERVIÇO - DISPENSA. (DECRETO 12.246/2024) --
--- PÁG. 232 
 
PREVIDÊNCIA SOCIAL - REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS - ALTERAÇÕES. (PORTARIA MPS 
Nº 3.811/2024) ----- PÁG. 233 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



M.M. EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS LTDA BEAP - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA JUNHO/2024 - 3º DECÊNDIO - Nº 1220 

 

 
222 

 

ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA - ENFRENTAMENTO DE IMPACTOS DECORRENTES - 

AQUISIÇÃO DE BENS - CONTRATAÇÃO DE OBRAS E DE SERVIÇOS/ENGENHARIA - MEDIDAS 

EXCEPCIONAIS - FLEXIBILIZAÇÃO 

 
 
LEI Nº 14.981, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
 

 
Dispõe sobre medidas excepcionais para a aquisição de bens e a contratação de obras e de serviços, 
inclusive de engenharia, destinados ao enfrentamento de impactos decorrentes de estado de calamidade 
pública; autoriza o Poder Executivo federal a conceder subvenção econômica a mutuários afetados com 
perdas materiais nas áreas atingidas pelos eventos climáticos extremos ocorridos nos meses de abril e 
maio de 2024, nos termos do Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024; altera as Leis nºs 
13.999, de 18 de maio de 2020, 14.042, de 19 de agosto de 2020, e 12.351, de 22 de dezembro de 
2010; autoriza o Poder Executivo federal a conceder subvenção econômica para constituição de 
escritórios de projetos; estabelece normas para facilitação de acesso a crédito, em virtude dos efeitos 
negativos decorrentes de desastres naturais; revoga as Medidas Provisórias nºs 1.221, de 17 de maio 
de 2024, 1.226, de 29 de maio de 2024, e 1.245, de 18 de julho de 2024; e dá outras providências. 

 
 O PRESIDENT E DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas excepcionais para a aquisição de bens e a contratação de obras 

e de serviços, inclusive de engenharia, destinados ao enfrentamento de impactos decorrentes de estado de 

calamidade pública, autoriza o Poder Executivo federal a conceder subvenção econômica a mutuários afetados 

com perdas materiais nas áreas atingidas pelos eventos climáticos extremos ocorridos nos meses de abril e maio 

de 2024, nos termos do Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024, altera as Leis nºs 13.999, de 18 de 

maio de 2020, 14.042, de 19 de agosto de 2020, e 12.351, de 22 de dezembro de 2010, autoriza o Poder 

Executivo federal a conceder subvenção econômica para constituição de escritórios de projetos, estabelece 

normas para facilitação de acesso a crédito, em virtude dos efeitos negativos decorrentes de desastres naturais. 

 § 1º São condições para a aplicação das medidas excepcionais para a aquisição de bens e a contratação 

de obras e de serviços, inclusive de engenharia, de que trata esta Lei: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Lei 14.981/2024, flexibiliza os estados em situação de 
calamidade pública dispensa de licitação para serviços de engenharia, acaba com outras restrições legais 
para enfrentar emergencialmente os efeitos dos desastres naturais. 
 A nova norma altera o limite de contratação direta sem licitação, que passa de 10 mil para até 100 
mil reais, para obras e compras emergenciais, como serviços de engenharia. 
 O objetivo é agilizar a resposta governamental em momentos de crise, garantindo maior rapidez na 
execução de ações voltadas à mitigação dos danos. 
 Embora a formalização dos contratos continue obrigatória, ela deve ocorrer em até 15 dias, sob 
pena de nulidade. 
 A nova legislação também prevê que os contratos firmados durante a vigência da calamidade 
poderão ser prorrogados por até um ano. 
 Poderão ser aplicadas em qualquer situação de emergência com calamidade pública em todo o 
país. 
 É fundamental para que o Rio Grande do Sul tenha reais condições de se reerguer, garantindo 
mínimas condições para que micros, pequenos e médios empresários, médios produtores rurais e 
agricultores familiares possam seguir adiante, retomar suas vidas e buscar novamente o seu sustento e 
viabilizar o seu negócio. 
 Revoga as Medidas Provisórias nºs 1.221/2024 *(V. Bol. 2.013 - AD), 1.226/2024 e 1.245/2024; 
e dá outras providências. 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 I - declaração ou reconhecimento do estado de calamidade pública pelo Chefe do Poder Executivo do 
Estado ou do Distrito Federal ou pelo Poder Executivo federal, nos termos da Lei nº 12.608, de 10 de abril de 
2012, e da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 
 II - ato do Poder Executivo federal ou do Chefe do Poder Executivo do Estado ou do Distrito Federal, com 
a autorização para aplicação das medidas excepcionais e a indicação do prazo dessa autorização. 
 § 2º O disposto nesta Lei aplica-se apenas às medidas excepcionais a serem adotadas para 

enfrentamento das consequências decorrentes do estado de calamidade pública de que trata o caput deste 

artigo, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, de obras, de serviços, de 

equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares. 

 § 3º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se administração pública os órgãos e as entidades 

abrangidos pelo art. 1º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

da União, do Estado, do Distrito Federal ou dos Municípios atingidos pela calamidade pública de que trata o 

caput deste artigo. 

 § 4º O procedimento para a edição do ato autorizativo de que trata o inciso II do § 1º deste artigo pelo 

Poder Executivo federal observará o disposto em regulamento. 

 Art. 2º Os procedimentos previstos nesta Lei autorizam a administração pública a: 

 I - dispensar a licitação para a aquisição de bens e a contratação de obras e de serviços, inclusive de 

engenharia, observado o disposto no Capítulo III desta Lei; 

 II - reduzir pela metade os prazos mínimos de que tratam o art. 55 e o § 3º do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), para a apresentação das propostas e dos 

lances, nas licitações ou nas contratações diretas com disputa eletrônica; 

 III - prorrogar contratos para além dos prazos estabelecidos nas Leis nºs 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), por, no máximo, 12 (doze) 

meses, contados da data de encerramento do contrato; 

 IV - firmar contrato verbal, nos termos do § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos), desde que o seu valor não seja superior a R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), nas hipóteses em que a urgência não permitir a formalização do instrumento contratual; e 

 V - adotar o regime especial previsto no Capítulo IV desta Lei para a realização de registro de preços. 

 § 1º A prorrogação de que trata o inciso III do caput deste artigo aplica-se aos contratos vigentes na 

data de publicação do ato autorizativo de que trata o inciso II do § 1º do art. 1º desta Lei. 

 § 2º Os contratos verbais firmados nos termos do inciso IV do caput deste artigo restringem-se a situações 

excepcionais em que não for possível substituir o contrato por instrumento hábil de menor formalidade, como 

carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

 § 3º Os contratos verbais previstos no inciso IV do caput deste artigo devem ser formalizados em até 15 

(quinze) dias, sob pena de nulidade dos atos praticados. 

 

CAPÍTULO II 

DA FASE PREPARATÓRIA 

 

 Art. 3º Na fase preparatória para as aquisições e as contratações de que trata esta Lei: 

 I - será dispensada a elaboração de estudos técnicos preliminares, quando se tratar de aquisição de 

bens e contratação de obras e de serviços comuns, inclusive de engenharia; 

 II - será exigível o gerenciamento de riscos da contratação somente durante a gestão do contrato; e 

 III - será admitida a apresentação simplificada de termo de referência, de anteprojeto ou de projeto 

básico. 

 § 1º O termo de referência, o anteprojeto ou o projeto básico simplificado de que trata o inciso III do 

caput deste artigo conterá: 

 I - a declaração do objeto; 

 II - a fundamentação simplificada da contratação; 

 III - a descrição resumida da solução apresentada; 

 IV - os requisitos da contratação; 

 V - os critérios de medição e de pagamento; 

 VI - a estimativa de preços obtida por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 

 a) composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 

oficiais de governo; 

 b) contratações similares feitas pela administração pública; 



M.M. EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS LTDA BEAP - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA JUNHO/2024 - 3º DECÊNDIO - Nº 1220 

 

 
224 

 

 c) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

 d) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; ou 

 e) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas; e 

 VII - a adequação orçamentária. 

 § 2º O custo global de referência de obras e de serviços de engenharia será obtido preferencialmente a 

partir das composições dos custos unitários menores ou iguais à média de seus correspondentes custos unitários 

de referência do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de 

transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais 

obras e serviços de engenharia. 

 § 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de preços de que trata o inciso VI do § 1º deste artigo não 

impedem a contratação por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, 

desde que observadas as seguintes condições: 

 I - negociação prévia com os demais fornecedores, segundo a ordem de classificação, para obtenção 

de condições mais vantajosas; e 

 II - fundamentação, nos autos do processo administrativo da contratação correspondente, da variação 

de preços praticados no mercado por motivo superveniente. 

 Art. 4º Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de prestadores de serviço, a autoridade 

competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação 

relativa às regularidades fiscal e econômico-financeira e delimitar os requisitos de habilitação jurídica e técnica 

ao estritamente necessário à adequada execução do objeto contratual. 

 

CAPÍTULO III 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 Art. 5º Nos procedimentos de dispensa de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se 

comprovadas as condições de: 

 I - ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos do art. 1º desta Lei; 

 II - necessidade de pronto atendimento da situação de calamidade; 

 III - risco iminente e gravoso à segurança de pessoas, de obras, de prestação de serviços, de 

equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares; e 

 IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de calamidade. 

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 Art. 6º Na aquisição de bens e na contratação de obras e de serviços, inclusive de engenharia, de que 

trata esta Lei, a administração pública poderá adotar o regime especial previsto neste Capítulo para a realização 

de registro de preços. 

 Parágrafo único. O sistema de registro de preços poderá ser utilizado para a contratação direta de obras 

e de serviços de engenharia, desde que presentes as condições previstas no art. 85 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), inclusive por apenas um órgão ou entidade. 

 Art. 7º Na hipótese de objeto da contratação vinculado ao enfrentamento das consequências decorrentes 
do estado de calamidade pública previsto no art. 1º desta Lei, é facultada a adesão: 
 I - por órgão ou entidade pública federal à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 
do Estado, do Distrito Federal ou dos Municípios atingidos; e 
 II - por órgão ou entidade do Estado ou de Município atingido à ata de registro de preços de órgão ou 
entidade gerenciadora dos Municípios atingidos. 
 Art. 8º Na hipótese de o registro de preços envolver mais de um órgão ou entidade, o órgão ou a 
entidade gerenciadora estabelecerá prazo de 2 (dois) a 8 (oito) dias úteis, contado da data de divulgação da 
intenção de registro de preço, para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar. 
 Art. 9º Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de assinatura da ata de registro de preços, 
o órgão ou a entidade realizará, previamente à contratação, estimativa de preços, a fim de verificar se os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, promovido o reequilíbrio econômico-
financeiro, caso necessário. 
 Parágrafo único. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da realização da estimativa de preços 

mais recente, deverá ser realizada nova verificação antes de se proceder a novas contratações, promovendo-se 

o reequilíbrio econômico-financeiro, caso necessário. 
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 Art. 10. Fica permitida a participação de outros órgãos ou entidades nas atas de registro de preços 

formuladas com fundamento no disposto no § 3º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos), inclusive em relação às obras e aos serviços de engenharia, mantida a 

obrigação de indicação do valor máximo da despesa. 

 Art. 11. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, a 5 (cinco) vezes o quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 Art. 12. Nos registros de preços gerenciados pela Central de Compras da Secretaria de Gestão e 

Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, nas hipóteses previstas nesta Lei, não se 

aplicam os limites de que tratam o art. 11 desta Lei e os §§ 4º e 5º do art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

 

CAPÍTULO V 

DA CONTRATAÇÃO 

 

 Art. 13. Todas as aquisições, contratações ou prorrogações realizadas com fundamento nesta Lei serão 

disponibilizadas, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da aquisição ou da contratação, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas, e conterão: 

 I - o nome da empresa contratada e o número de sua inscrição na Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil do Ministério da Fazenda ou o identificador congênere no caso de empresa estrangeira que não 

funcione no País; 

 II - o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou de contratação; 

 III - o ato autorizativo da contratação direta ou o extrato decorrente do contrato; 

 IV - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local de entrega ou de prestação 

do serviço; 

 V - o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e, caso exista, o saldo 

disponível ou bloqueado; 

 VI - as informações sobre eventuais aditivos contratuais; 

 VII - a quantidade entregue ou prestada durante a execução do contrato, nas contratações de bens e de 

serviços, inclusive de engenharia; e 

 VIII - as atas de registro de preços das quais a contratação se origina, se for o caso. 

 § 1º O registro no Portal Nacional de Contratações Públicas deverá indicar expressamente que a 

aquisição, a contratação ou a prorrogação foi realizada com fundamento nesta Lei. 

 § 2º Na situação excepcional de, comprovadamente, haver apenas uma fornecedora do bem ou 

prestadora do serviço, será possível a sua contratação ou a prorrogação do contrato, independentemente da 

existência de sanção de impedimento ou de suspensão de contratar com o poder público. 

 § 3º Na hipótese prevista no § 2º deste artigo, será obrigatória a prestação de garantia nas modalidades 

de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

que não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

 Art. 14. Para os contratos firmados nos termos desta Lei, a administração pública poderá prever cláusula 

que estabeleça a obrigação dos contratados de aceitar, nas mesmas condições contratuais iniciais, acréscimos 

ou supressões ao objeto contratado, limitados a 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 Art. 15. Os contratos firmados com fundamento nesta Lei terão prazo de duração de até 1 (um) ano, 

prorrogável por igual período, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a 

administração pública, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento da situação de calamidade pública 

de que trata o art. 1º desta Lei. 

 § 1º Nos contratos de obras e de serviços de engenharia com escopo predefinido, o prazo de conclusão 

do objeto contratual será de, no máximo, 3 (três) anos. 

 § 2º O disposto no art. 111 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), aplica-se aos contratos de escopo predefinido firmados com fundamento nesta Lei. 
 Art. 16. Os contratos em execução na data de publicação do ato autorizativo de que trata o inciso II do 
§ 1º do art. 1º poderão ser alterados para enfrentamento das situações de calamidade pública de que trata o 
art. 1º desta Lei: 
 I - mediante justificativa; 
 II - desde que haja a concordância do contratado; 
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 III - em percentual superior aos limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e no art. 125 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

limitado o acréscimo a 100% (cem por cento) do valor inicialmente pactuado; e 

 IV - desde que não transfigure o objeto da contratação. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS AÇÕES NO ÂMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, DO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO MÉDIO PRODUTOR RURAL 

 

 Art. 17. Fica o Poder Executivo federal autorizado a conceder subvenção econômica, limitada ao valor 

de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), deduzidos os valores de subvenção já concedidos, até a data 

da publicação desta Lei, em decorrência da vigência da Medida Provisória nº 1.216, de 9 de maio de 2024, e 

da Medida Provisória nº 1.245, de 18 de julho de 2024, sob a forma de desconto sobre o valor do crédito, em 

parcela única, a mutuários que tiveram perdas materiais nas áreas afetadas pelos eventos climáticos extremos 

ocorridos nos meses de abril e maio de 2024, nos termos do Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024. 

 § 1º O desconto de que trata o caput deste artigo, limitado por beneficiário, será concedido no ato da 

contratação da operação de financiamento, exclusivamente a mutuários com renda ou faturamento limitados a 

valor a ser determinado em ato do Poder Executivo federal, em operações de crédito contratadas até 31 de 

dezembro de 2024 no âmbito do: 

 I - Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), de que 

trata a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020; 

 II - Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), de que trata o Decreto nº 

3.991, de 30 de outubro de 2001; e 

 III - Programa Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural (Pronamp), instituído por normas do Conselho 

Monetário Nacional. 

 § 2º A subvenção de que trata este artigo, nas hipóteses dos incisos II e III do § 1º, poderá ser concedida 

para operações de crédito contratadas com instituições financeiras autorizadas a operar o crédito rural. 

 § 3º A subvenção de que trata este artigo, na hipótese do inciso I do § 1º, poderá ser concedida para 

operações de crédito contratadas com instituições financeiras autorizadas a operar pelo Banco Central do Brasil, 

incluídas as cooperativas de crédito, mediante autorização do Ministério da Fazenda. 

 § 4º Ato do Ministro de Estado da Fazenda disciplinará o disposto no § 1º deste artigo, dispondo, 

inclusive, sobre os critérios de alocação dos recursos e da subvenção de acordo com as perdas materiais. 

 § 5º O Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte realizará a 

distribuição dos recursos de que trata o inciso I do § 1º com base nos critérios a que se refere o § 4º deste artigo. 

 Art. 18. A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 6º-B: 

 

 "Art. 6º-B Fica a União autorizada a aumentar em até R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e 

quinhentos milhões de reais) a sua participação no FGO, deduzido desse limite o aumento de 

participação no FGO em decorrência da vigência da Medida Provisória nº 1.216, de 9 de maio de 

2024, por meio da subscrição adicional de cotas para constituição de patrimônio segregado no FGO, 

com direitos e obrigações próprios, exclusivamente para a cobertura das operações contratadas até 31 

de dezembro de 2024, no âmbito do Pronampe, com beneficiários que tiveram perdas materiais nas 

áreas afetadas pelos eventos climáticos extremos ocorridos nos meses de abril e maio de 2024, nos 

termos do Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024. 

 § 1º O aumento de participação de que trata o caput deste artigo está autorizado 
independentemente dos limites estabelecidos no caput dos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.087, de 11 de 
novembro de 2009, por meio de ato do Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, e o respectivo aporte deverá ter sido concluído até 30 de julho de 2024. 
 § 2º Os valores de que trata o caput deste artigo não utilizados até 31 de dezembro de 2024 

para garantia das operações ativas serão devolvidos à União por meio de resgate de cotas, até o 

sexagésimo dia seguinte à data de emissão do parecer da auditoria independente do FGO referente ao 

ano de 2024, nos termos do estatuto do Fundo. 

 § 3º A partir de 1º de janeiro de 2025, os valores de que trata o caput deste artigo não 

comprometidos com garantias concedidas serão devolvidos anualmente à União por meio de resgate 

de cotas, até o sexagésimo dia seguinte à data de emissão do parecer da auditoria independente do 

FGO referente ao exercício anterior à devolução, nos termos do estatuto do Fundo. 
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 § 4º As operações a que se refere o caput deste artigo contratadas até 31 de dezembro de 2024 

no âmbito do Pronampe terão: 

 I - prazo de carência de até 24 (vinte e quatro) meses para o início do pagamento das parcelas 

do financiamento; 

 II - limite de contratação para as empresas de até 60% (sessenta por cento) da receita bruta 

anual calculada com base no exercício anterior ao da contratação, salvo o caso das empresas que 

tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese em que o limite do empréstimo corresponderá 

a até 50% (cinquenta por cento) do seu capital social ou a até 60% (sessenta por cento) de 12 (doze) 

vezes a média da sua receita bruta mensal apurada no período, desde o início de suas atividades, o que 

for mais vantajoso; e 

 III - possibilidade de utilização dos recursos liberados para liquidação de operações vigentes do 

Pronampe. 

 § 5º Para as operações vigentes no âmbito do Pronampe, com beneficiários contemplados pelo 

disposto no caput deste artigo, serão admitidas a prorrogação e a suspensão de pagamentos de 

parcelas, com a manutenção da garantia do FGO, observadas a política de crédito do agente financeiro 

e as seguintes disposições: 

 I - prorrogação das parcelas vincendas e vencidas, observado o prazo total máximo de 84 

(oitenta e quatro) meses; e 

 II - até 12 (doze) meses para carência adicional à originalmente contratada ou para a suspensão 

de pagamento de parcelas." 

 

CAPÍTULO VII 

DO RESTABELECIMENTO DA MODALIDADE DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE ACESSO A CRÉDITO 

DENOMINADA PEAC-FGI CRÉDITO SOLIDÁRIO RS EM RAZÃO DOS EVENTOS CLIMÁTICOS OCORRIDOS 

EM 2024 NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 Art. 19. A Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 1º-A Poderá ser concedida garantia, excepcionalmente, no âmbito do Peac, às operações 

de crédito com pessoas jurídicas de direito privado, empresários individuais e pessoas físicas produtores 

rurais que tiveram perdas materiais nas áreas afetadas pelos eventos climáticos extremos ocorridos nos 

meses de abril e maio de 2024, nos termos do Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024, e que 

tenham receita bruta anual ou anualizada inferior ou igual a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de 

reais), nos termos do inciso III do caput do art. 2º desta Lei. 

 Parágrafo único. A contratação de garantia no Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 

e Social (BNDES) deverá ocorrer até 31 de dezembro de 2024." 

 

 "Art. 2º ............................................................ 

 ........................................................................ 

 III - Programa Emergencial de Acesso a Crédito Solidário para atendimento à catástrofe natural 

em Munícipios do Estado do Rio Grande do Sul (Peac-FGI Crédito Solidário RS), por meio da 

disponibilização de garantias via FGI, com patrimônio apartado para garantia exclusivamente às 

operações de que trata o art. 1º-A desta Lei, observados subsidiariamente as regras, os normativos e a 

estrutura de governança do Peac - FGI."(NR) 

 

 "Art. 3º-A A garantia aos financiamentos concedidos no âmbito do Peac-FGI Crédito Solidário 
RS, de que trata o inciso III do caput do art. 2º desta Lei, será operacionalizada por meio do FGI, 
administrado pelo BNDES, vinculada ao Peac - FGI Crédito Solidário RS. 
 § 1º Serão elegíveis à garantia do Peac-FGI Crédito Solidário RS as operações de crédito 

contratadas até 31 de dezembro de 2024 e que tiverem, cumulativamente: 

 I - prazo de carência de, no mínimo, 6 (seis) meses e, no máximo, 24 (vinte e quatro) meses; 

 II - prazo total da operação de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 84 (oitenta e quatro) 

meses; e 

 III - taxa de juros média máxima nos termos estabelecidos em ato do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços. 
 § 2º O Peac-FGI Crédito Solidário RS, observado o disposto neste Capítulo, está vinculado à 
área do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços responsável por supervisionar a 
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política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços, que representará o Ministério 
perante o FGI. 
 § 3º Para fins de apuração da receita bruta referida no art. 1º-A desta Lei, o agente financeiro 

poderá utilizar o mesmo critério utilizado para classificação e reporte de informações de suas operações 

de crédito para o Banco Central do Brasil e considerar o conceito de grupo econômico conforme 

estabelecido em sua política de crédito e deverá observar o conceito de grupo econômico definido pelo 

BNDES, no caso de operações com recursos do BNDES ou da Finame. 

 § 4º Durante a vigência do contrato no âmbito do Peac-FGI Crédito Solidário RS, os agentes 

financeiros poderão autorizar a alteração do tomador do crédito na hipótese de incorporação, de fusão 

ou de cisão do tomador original." 

 

 "Art. 4º A União fica autorizada a aumentar em até R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e 

cinquenta milhões de reais) em relação ao valor de R$ 20.100.000.000,00 (vinte bilhões e cem milhões 

de reais) estabelecido pela Medida Provisória nº 1.189, de 27 de setembro de 2023, a sua participação 

no FGI, exclusivamente para a cobertura das operações contratadas no âmbito do Peac-FGI e do Peac-

FGI Crédito Solidário RS, independentemente dos limites estabelecidos no caput dos arts. 7º e 8º da Lei 

nº 12.087, de 11 de novembro de 2009. 

 § 1º O aumento da participação de que trata o caput deste artigo: 

 I - será realizado por meio de ato do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços; e 

 II - ocorrerá por meio da subscrição adicional de cotas para constituição de patrimônio 

segregado no FGI vinculado ao Peac-FGI ou ao Peac-FGI Crédito Solidário RS, com direitos e obrigações 

próprios e com a finalidade específica de garantir os riscos em operações de crédito firmadas com as 

pessoas a que se referem, respectivamente, os arts. 3º e o 1º-A desta Lei. 

 § 2º (Revogado). 

 § 3º O FGI vinculado ao Peac-FGI e ao Peac-FGI Crédito Solidário RS observará as seguintes 

disposições: 

 ........................................................................ 

 II - responderá por suas obrigações contraídas no âmbito do Peac-FGI e do Peac-FGI Crédito 

Solidário RS, até o limite do valor dos bens e dos direitos integrantes do patrimônio segregado nos 

termos do § 1º deste artigo. 

 § 4º Para fins de constituição e operacionalização do Peac-FGI e do Peac-FGI Crédito Solidário 

RS, ficam dispensadas as formalidades constantes do estatuto do FGI, considerados válidos os 

documentos e as comunicações produzidos, transmitidos ou armazenados em formato eletrônico. 

 § 5º Haverá apenas um patrimônio segregado para o Peac-FGI Crédito Solidário RS que 

abarcará as operações de crédito garantidas em 2023 e em 2024. 

 § 6º O disposto no caput deste artigo abarca a subscrição realizada com base na Medida 

Provisória nº 1.189, de 27 de setembro de 2023, cujo montante remanescente, não comprometido com 

garantias contratadas até 31 de dezembro de 2023, poderá ser utilizado para fins do disposto no art. 

1º-A desta Lei."(NR) 

 

 "Art. 5º O aumento da participação de R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões 

de reais) decorrente do disposto no caput do art. 4º desta Lei e da Medida Provisória nº 1.216, de 9 de 

maio de 2024, será realizado por meio de subscrição de cotas, na forma do regulamento, e o aporte 

deverá ser concluído até 31 de dezembro de 2024. 

 ........................................................................ 

 § 5º Os agentes financeiros poderão aderir à cobertura do FGI no âmbito do Peac-FGI e do 

Peac-FGI Crédito Solidário RS sem a obrigatoriedade de integralização de cotas no FGI. 

 ........................................................................ 
 § 8º A remuneração do administrador do FGI e dos agentes financeiros no âmbito do Programa 
de que trata esta Lei será estabelecida em ato do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 
Serviços, vedada a remuneração do administrador em percentual superior a 1% (um por cento) ao ano 
sobre o valor dos ativos do Fundo vinculado ao Peac-FGI e ao Peac-FGI Crédito Solidário RS, segregados 
na forma do § 1º do art. 4º desta Lei. 
 ........................................................................ 
 § 10. Ato do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços estabelecerá os 

limites e os critérios de alavancagem aplicáveis ao Peac-FGI e ao Peac-FGI Crédito Solidário RS. 
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 § 11. Os valores referentes à parcela de integralização no FGI autorizada pela Medida Provisória 

nº 1.189, de 27 de setembro de 2023, e à parcela de R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta 

milhões de reais) de que trata o caput deste artigo, não utilizados até 31 de dezembro de 2024 para 

garantia das operações ativas concedidas no âmbito do Peac-FGI Crédito Solidário RS, serão devolvidos 

à União por meio de resgate de cotas até o sexagésimo dia seguinte à data de emissão do parecer da 

auditoria independente do FGI referente ao ano do término das contratações, nos termos do estatuto do 

Fundo. 

 § 12. A partir de 1º de janeiro de 2026, os valores referentes às parcelas de que trata o § 11 

deste artigo não comprometidos com garantias a financiamentos concedidos no âmbito do Peac-FGI 

Crédito Solidário RS serão devolvidos anualmente à União por meio de resgate de cotas até o 

sexagésimo dia seguinte à data de emissão do parecer da auditoria independente do FGI referente ao 

exercício anterior à devolução, nos termos do estatuto do Fundo."(NR) 

 

 "Art. 6º Os riscos de crédito assumidos no âmbito do Peac-FGI e do Peac-FGI Crédito Solidário 

RS por instituições financeiras autorizadas a operar pelo Banco Central do Brasil, incluídas as 

cooperativas de crédito, serão garantidos direta ou indiretamente. 

 ........................................................................ 

 § 2º Os agentes financeiros assegurarão que, no âmbito do Peac-FGI e do Peac-FGI Crédito 

Solidário RS, a garantia do FGI seja concedida exclusivamente para novas operações de crédito 

contratadas durante o período de vigência do Programa, vedado ao agente financeiro prever 

contratualmente obrigação ou reter recursos para liquidação de débitos preexistentes. 

 ........................................................................ 

 § 4º A cobertura pelo FGI da inadimplência suportada pelo agente financeiro será limitada a 

até 30% (trinta por cento) do valor total liberado para o conjunto das operações de crédito do agente 

financeiro no âmbito de cada carteira do Peac-FGI e do Peac-FGI Crédito Solidário RS de forma isolada, 

permitida a segregação dos limites máximos de cobertura da inadimplência, nos termos do estatuto do 

Fundo, por: 

 I - faixa de faturamento dos tomadores; 

 II - conjunto de diferentes finalidades e modalidades de aplicação; 

 III - faixa de valor contratado, setor econômico ou região; e 

 IV - períodos. 

 ........................................................................ 

 § 6º Para as garantias concedidas no âmbito do Peac-FGI e do Peac-FGI Crédito Solidário RS: 

 ........................................................................ 

 § 7º Para as garantias concedidas no âmbito do Peac-FGI Crédito Solidário RS, não será 

cobrada a comissão pecuniária a que se refere o § 3º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro 

de 2009."(NR) 

 

 "Art. 8º A recuperação de créditos honrados e sub-rogados pelo FGI, no âmbito do Peac-FGI e 

do Peac-FGI Crédito Solidário RS, será realizada pelos agentes financeiros concedentes do crédito ou 

por terceiros contratados pelos referidos agentes, observado o disposto nesta Lei, no estatuto e na 

regulamentação do FGI. 

 ................................................................."(NR) 

 

"'CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES COMUNS AO PEAC-FGI, AO PEAC-MAQUININHAS E AO PEAC-FGI CRÉDITO 

SOLIDÁRIO RS' 

 

 ........................................................................ 

 'Art. 27. ........................................................... 
 ........................................................................ 
 V - sistemas e cadastros mantidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda, exclusivamente para fins de verificação da condição de microempreendedor 
individual, de microempresa ou de empresa de pequeno porte dos candidatos à contratação das linhas 
de crédito do Peac-Maquininhas e à contratação de operações de crédito objeto de garantia no âmbito 
do Peac-FGI e do Peac-FGI Crédito Solidário RS, observado o disposto no § 4º do art. 3º e no § 3º do 
art. 3º-A. 
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 ..................................................................'(NR) 

 

 ........................................................................" 

 

CAPÍTULO VIII 

DO FOMENTO À CONSTITUIÇÃO DE REDE DE ESTRUTURADORES DE PROJETOS E DA AUTORIZAÇÃO 

EXCEPCIONAL 

 

 Art. 20. Fica a União autorizada a conceder subvenção a fundos de financiamento à estruturação de 

projetos, limitada ao valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), deduzidos os valores de 

subvenção já concedidos, até a data da publicação desta Lei, em decorrência da vigência da Medida Provisória 

nº 1.216, de 9 de maio de 2024, sob a forma de fomento não reembolsável, com a finalidade de constituir rede 

de estruturadores de projetos direcionados a medidas de enfrentamento das consequências sociais e econômicas 

decorrentes dos eventos climáticos extremos ocorridos nos meses de abril e maio de 2024, nos termos do Decreto 

Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024, incluída a estruturação de projetos relativos à infraestrutura econômica 

e social de regiões afetadas pela referida calamidade, de adaptação às mudanças climáticas e de mitigação 

dos seus efeitos. 

 Parágrafo único. Os critérios de seleção dos beneficiários e de uso dos recursos serão definidos em ato 

do Ministro de Estado da Fazenda. 

 Art. 21. Fica a União, por meio do Ministério da Fazenda, autorizada a contratar, mediante dispensa de 

licitação, serviços auxiliares para a supervisão do uso dos recursos aplicados em medidas adotadas pelos entes 

afetados para o enfrentamento e a mitigação dos danos decorrentes de calamidade pública reconhecida pelo 

Congresso Nacional, nos termos do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), em parte ou na integralidade do território nacional. 

 Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput consistirão em atividades excepcionais e não inerentes 

às atividades das categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão, para auxiliar no 

planejamento e no monitoramento de ações relacionadas à supervisão dos recursos relativos às medidas de que 

trata o caput deste artigo. 

 
CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 22. O disposto nesta Lei será aplicado às contratações realizadas no prazo previsto no ato 
autorizativo de que trata o inciso II do § 1º do art. 1º, ressalvada a possibilidade de prorrogação dos contratos 
firmados com fundamento nesta Lei, na forma do art. 15 desta Lei. 
 Art. 23. O disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos), aplica-se às licitações e às contratações abrangidas por esta Lei, naquilo que não lhe for 

contrário. 

 Art. 24. O disposto nesta Lei aplica-se ao Estado do Rio Grande do Sul, no prazo previsto no Decreto 

Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024, dispensada, nesse caso, a edição dos atos de que trata o § 1º do art. 

1º desta Lei. 

 Art. 25. Ato do Poder Executivo federal poderá suspender prazos processuais e prescricionais relativos a 

processos administrativos sancionadores em curso no âmbito da administração pública federal, em razão do 

estado de calamidade pública no Estado do Rio Grande do Sul, até o limite do prazo previsto no Decreto 

Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024. 

 Art. 26. Para efeito do montante a ser deduzido do aumento da participação da União no Fundo 

Garantidor de Operações (FGO) a que se refere o caput do art. 6º-B da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, 

considerar-se-á o saldo apurado na data de publicação desta Lei. 

 Art. 27. A Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 47. ..............................................................................................................  
 ............................................................................................................................. .......... 
 § 4º Além das hipóteses de que trata o caput deste artigo, é autorizada a destinação de recursos 
para a disponibilização de linhas de financiamento a pessoas jurídicas e físicas localizadas em ente 
federativo em estado de calamidade pública, nos termos do art. 47-A desta Lei."(NR) 
 

 "Art. 47-A. É autorizada a utilização do superávit financeiro do FS apurado em 31 de dezembro 

de 2023, inclusive do principal, limitada ao montante de R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais), 
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incluídos os montantes do superávit financeiro já transferidos até a data de publicação da lei que 

introduziu este artigo, em decorrência da aplicação do disposto na Medida Provisória nº 1.226, de 29 

de maio de 2024, como fonte de recursos para a disponibilização de linhas de financiamento com a 

finalidade de apoiar ações de mitigação e adaptação às mudanças climáticas e de enfrentamento das 

consequências sociais e econômicas de calamidades públicas, nos termos do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 § 1º As ações a que se refere o caput deste artigo poderão consistir no financiamento à aquisição 

de máquinas e equipamentos para o setor produtivo e de materiais de construção e serviços 

relacionados, entre outros definidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

 § 2º As linhas de financiamento de que trata o caput deste artigo serão fornecidas ao Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) ou a instituições financeiras por ele 

habilitadas, que assumirão os riscos das operações, incluído o risco de crédito, e as ofertarão a pessoas 

físicas e jurídicas localizadas em ente federativo em estado de calamidade pública. 

 § 3º No caso de pessoas jurídicas que tomarem recursos das linhas de financiamento, o contrato 

de financiamento firmado com a instituição financeira deverá prever cláusula de compromisso de 

manutenção ou ampliação do número de empregos existentes. 

 § 4º O não cumprimento do compromisso de que trata o § 3º deste artigo implicará a perda do 

benefício da taxa de juros prevista para a linha de financiamento e a aplicação à operação de encargos 

financeiros a preços de mercado, nos termos definidos pelo Conselho Monetário Nacional. 

 § 5º As condições, os encargos financeiros, os prazos e as demais normas regulamentadoras 

das linhas de financiamento de que trata o caput deste artigo serão estabelecidos pelo Conselho 

Monetário Nacional. 

 § 6º Poderão constituir fontes adicionais de recursos das linhas de financiamento de que trata o 

caput deste artigo: 

 I - doações realizadas por entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas; 

 II - empréstimos de instituições financeiras nacionais e internacionais; 

 III - reversão dos saldos anuais do FS não aplicados; 

 IV - recursos oriundos de juros e amortizações de financiamentos; 

 V - rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos do FS; 

 VI - recursos de outras fontes. 

 § 7º As fontes de recursos de que tratam os incisos III, IV e V do § 6º ficarão limitadas ao 

montante a que se refere o caput deste artigo. 

 § 8º Para o repasse dos recursos do FS de que trata este artigo ao BNDES ou a instituições 

financeiras por ele habilitadas, a União, por intermédio do Ministério da Fazenda, celebrará contrato, 

mediante dispensa de licitação, para fins de operacionalizar o repasse dos recursos." 

 

 Art. 28. Fica a União autorizada a aumentar em até R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais) a 

sua participação no FGO, de que trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, por meio da subscrição 

adicional de cotas para constituição de patrimônio segregado no FGO, com direitos e obrigações próprios, 

exclusivamente para a cobertura das operações contratadas até 31 de dezembro de 2024, no âmbito do Pronaf 

e do Pronamp, com beneficiários que tiveram perdas materiais nas áreas afetadas pelos eventos climáticos 

extremos ocorridos nos meses de abril e maio de 2024, nos termos do Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio 

de 2024. 

 § 1º O aumento de participação de que trata o caput deste artigo está autorizado independentemente 

dos limites e das destinações estabelecidos no caput do art. 7º e no caput do art. 8º da Lei nº 12.087, de 11 de 

novembro de 2009, por meio de ato do Ministério da Fazenda, e o respectivo aporte deverá ter sido concluído 

até 30 de julho de 2024. 

 § 2º Os valores de que trata o caput deste artigo não utilizados até 31 de dezembro de 2024 para 

garantia das operações ativas serão devolvidos à União por meio de resgate de cotas, até o sexagésimo dia 

seguinte à data de emissão do parecer da auditoria independente do FGO referente ao ano de 2024, nos termos 

do estatuto do Fundo. 

 § 3º A partir de 1º de janeiro de 2025, os valores de que trata o caput deste artigo não comprometidos 

com garantias concedidas serão devolvidos anualmente à União por meio de resgate de cotas, até o sexagésimo 

dia seguinte à data de emissão do parecer da auditoria independente do FGO referente ao exercício anterior à 

devolução, nos termos do estatuto do Fundo. 

 § 4º Ato do Ministro de Estado da Fazenda disciplinará o disposto neste artigo. 
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 Art. 29. Ficam revogados: 

 I - o § 2º do art. 4º da Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020; 

 II - a Medida Provisória nº 1.221, de 17 de maio de 2024; 

 III - a Medida Provisória nº 1.226, de 29 de maio de 2024; e 

 IV - a Medida Provisória nº 1.245, de 18 de julho de 2024. 

 Art. 30. Ficam convalidados os regulamentos, os negócios e os atos jurídicos praticados com base: 

 I - na Medida Provisória nº 1.216, de 9 de maio de 2024; 

 II - na Medida Provisória nº 1.221, de 17 de maio de 2024; 

 III - na Medida Provisória nº 1.226, de 29 de maio de 2024; e 

 IV - na Medida Provisória nº 1.245, de 18 de julho de 2024. 

 Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 20 de setembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Carlos Henrique Baqueta Fávaro 

Luiz Paulo Teixeira Ferreira 

Antônio Waldez Góes da Silva 

Cristina Kiomi Mori 

Maria Osmarina Marina da Silva Vaz de Lima 

 

(DOU, 23.09.2024) 

 
BOCO9944---WIN/INTER 

 

 

 

EXAMES PREVENTIVOS DE CÂNCER - SERVIDORES PÚBLICOS - TRABALHADORES E 

TRABALHADORAS CONTRATADOS PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA - ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL - COMPARECIMENTO AO 

SERVIÇO - DISPENSA 

 

 

DECRETO 12.246, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

 

Dispõe sobre a dispensa ao serviço das pessoas ocupantes de cargo público e de trabalhadoras e 

trabalhadores de empresas contratadas para a prestação de serviços de mão de obra, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional, para a realização de exames preventivos 

de câncer. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, 

alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

e no art. 473, caput, inciso XII, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, 

 DECRETA: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio do decreto 12.246/2024, dispõe que as pessoas ocupantes de 
cargo público e as trabalhadoras e os trabalhadores de empresas contratadas para a prestação de serviços 
de mão de obra, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, poderão 
deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo da remuneração, por até três dias ao ano, para a realização 
de exames preventivos de câncer devidamente comprovada. 
 
Consultora: Aminadabe Roberta Da Silva Santos. 
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 Art. 1º As pessoas ocupantes de cargo público e as trabalhadoras e os trabalhadores de empresas 

contratadas para a prestação de serviços de mão de obra, no âmbito da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional, poderão deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo da remuneração, por até três 

dias ao ano, para a realização de exames preventivos de câncer devidamente comprovada. 

 Parágrafo único. A ausência decorrente do disposto no caput: 

 I - não exigirá a compensação da jornada de trabalho; e 

 II - não será computada nos limites anuais de dispensa de compensação estabelecidos em ato do órgão 

central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec. 

 Art. 2º A administração promoverá, em articulação com a empresa contratada para a prestação de 

serviços de mão de obra, ações de incentivo e promoção do direito previsto no art. 473, caput, inciso XII, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 8 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Esther Dweck 

Nísia Verônica Trindade Lima 

 

(DOU, 12.11.2024) 

 
BOCO9945---WIN/INTER 
 
 
 
PREVIDÊNCIA SOCIAL - REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS - ALTERAÇÕES 
 

 

PORTARIA MPS Nº 3.811, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Ministro de Estado da Previdência Social, por meio da Portaria MPS nº 3.811/2024, traz alterações 

substanciais na regulamentação dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), especialmente no que tange 

à segregação de massas, à avaliação atuarial e à utilização de premissas de reposição de segurados. 

Fundamenta-se no art. 9º da Lei nº 9.717/1998 e no art. 9º da Emenda Constitucional nº 103/2019, além de 

se apoiar em deliberações do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social (CNRPPS). Este 

parecer analisa as implicações das principais alterações trazidas pela norma e seus impactos na gestão 

previdenciária. 

 

 1. ANÁLISE DAS PRINCIPAIS ALTERAÇÕES 
 

 1.1. Segregação de Massas e Critérios de Avaliação 
 
 Os artigos 28 e 29 da Portaria alteram os critérios para segregação das massas previdenciárias: 
 

• Separar massas por fundos (Repartição e Capitalização), segurados ativos, beneficiários do RPPS 
e novas admissões. 

• Impacto atuarial: A metodologia de cálculo deve considerar as premissas de reposição de 
segurados e a segurança dos resultados, garantindo a consistência com a experiência histórica. 

 
 Tabela 1: Situações de Segregação de Massas 

 

Situação Critério de Segregação 

Fundo em Repartição x Capitalização Em caso de segregação de massas 

Atuais x Novos Segurados Premissa de reposição de segurados 

Beneficiários do RPPS x Tesouro Responsabilidade financeira direta 

SPSM Estados e DF 
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 1.2. Premissas de Reposição de Segurados 
 
 Os artigos 35, 37 e 55 regulamentam a utilização de premissas de reposição de segurados: 
 

• Devem considerar dinâmica populacional, histórico de aposentadorias e falecimentos, e 
características dos novos entrantes. 

• Impactos no plano atuarial: 
o Segregação entre compromissos com e sem reposição. 
o Definição do plano de custeio considerando impactos financeiros. 

 

 1.3. Avaliação Atuarial e Sustentabilidade 
 
 A norma reforça a obrigatoriedade de estudos atuariais fundamentados, detalhando: 
 

• Metodologias específicas (art. 37 e 33): Modelos dinâmicos populacionais e parâmetros de 
prudência. 

• Revisões periódicas (art. 33, inciso XII): Atualização a cada quatro anos ou conforme mudanças 
substanciais na massa. 

 

 1.4. Compensação Financeira entre Regimes 
 
 O art. 46 estabelece que os valores de compensação financeira serão computados para novos entrantes 
conforme parâmetros definidos. 
 

• Impacto prático: Melhor gestão orçamentária ao prever transferências entre regimes. 
 

 2. IMPLICAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 
 

 2.1. Para Gestores de RPPS 

 

• Implementar segregação de massas conforme exigência legal, garantindo o cumprimento das 
premissas de reposição. 

• Revisar e adequar as políticas de gestão de pessoal, considerando planejamento de novas 
admissões e concursos. 

 

 2.2. Para Contadores e Departamentos Fiscais 

 

• Revisar fluxos financeiros e atuariais, assegurando a separação das massas e projeções de custo. 
• Atentar para a necessidade de documentação técnica robusta no relatório atuarial. 

 

 2.3. Para Advogados 

 

• Orientar sobre a obrigatoriedade de certificação institucional no âmbito do PRó-Gestão RPPS (art. 
236). 

• Alertar para os requisitos de conformidade previstos para adesão ao RPC e instituição de novas 
premissas de reposição. 

 

 3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 A Portaria MPS nº 3.811/2024 reforça a necessidade de gestão previdenciária eficiente e transparente, 
com foco na sustentabilidade atuarial dos RPPS. Recomenda-se aos entes federativos a criação de comitês 
especializados para monitoramento contínuo, além de treinamentos para os envolvidos na administração do 
regime. 
 
 O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 
de novembro de 1998, e no art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, e atendendo 
ao deliberado pelo Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social - CNRPPS, bem como o 
contido no Processo nº 10133.001483/2024-93, 
 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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 "Art. 28. ........................................................... 
 I - separação das massas, nas seguintes situações, além de outra desagregação necessária para 
fins de acompanhamento do passivo previdenciário: 
 a) por Fundo em Repartição e Fundo em Capitalização, em caso de segregação da massa; 
 b) para a atual massa de segurados e beneficiários do RPPS, constante da base cadastral de que 
trata o art. 47, e para a massa de novos entrantes, em caso de utilização de premissa de reposição de 
segurados; 
 c) para a massa de beneficiários do RPPS sob responsabilidade financeira direta do Tesouro; e 
 d) para os Sistemas de Proteção Social dos Militares - SPSM dos Estados e Distrito Federal; 
 ................................................................." (NR) 
 
 "Art. 29. ........................................................... 
 § 1º O cálculo da duração do passivo deverá ser efetuado nos fluxos atuariais referentes à atual 
massa de segurados e beneficiários do RPPS, observada a metodologia constante do Anexo VI, e ser 
distinto para as massas previstas no art. 27, § 1º. 
 ................................................................." (NR) 

 
 "Art. 34. ........................................................... 
 § 1º ................................................................. 
 § 2º As informações sobre as políticas de gestão de pessoal deverão incluir os históricos de 
ingresso de servidores para reposição dos decrementos decorrentes de aposentadoria e falecimento e 
as necessidades, perspectivas e eventual planejamento de novas admissões." (NR) 
 
 "Art. 35. ........................................................... 
 ........................................................................ 
 III - .................................................................. 
 ........................................................................ 
 e) idade de primeira vinculação a regime previdenciário; 
 f) idade provável de aposentadoria; e 
 g) reposição de segurados. 
 ........................................................................ 
 § 6º Para fins de definição do plano de custeio de equilíbrio do RPPS, a inclusão da hipótese de 
que trata a alínea "g" do inciso III do caput é facultativa, caso a sua utilização não impacte os valores 
dos compromissos e o resultado atuarial. " (NR) 
 
 "Art. 37. A avaliação atuarial poderá contemplar as perspectivas de alteração futura no perfil e 
na composição da massa de segurados, cujos critérios deverão ser demonstrados no Relatório da 
Avaliação Atuarial. 
 ....................................................................... 
 § 2º A alteração do perfil da massa por reposição de segurados deverá observar princípios 
relacionados à prudência e segurança e os seguintes parâmetros: 
 I - ................................................................... 
 II - utilização de modelo para o estabelecimento da dinâmica populacional de reposição e das 
características biométricas, funcionais, previdenciárias e remuneratórias dos novos entrantes, que: 
 a) seja aderente à experiência histórica da massa avaliada, com dados dos últimos cinco anos, 
no mínimo; e 
 b) considere as perspectivas de ingresso no serviço público; 
 III - .................................................................. 
 IV - fundamentação, para sua utilização e revisão, em base cadastral completa, atualizada e 
consistente e nas informações recebidas pela unidade gestora, na forma do art. 34 e do art. 47; 
 V - poderá impactar os valores dos compromissos e o resultado atuarial, para fins de definição 
do plano de equacionamento do deficit atuarial e de planejamento atuarial aderente às políticas de 
gestão de pessoal do ente federativo; 
 VI - poderá ser segmentada por função estatal, por áreas de atuação do setor público ou por 
cargos ou carreiras típicos de Estado; 
 VII - poderá contemplar somente a reposição de decrementos decorrentes de aposentadorias 
programadas ou compulsórias ou de falecimentos; 
 VIII - adoção de tempo mínimo de um ano entre a estimativa de decremento e a da respectiva 
reposição; 
 IX - a remuneração dos novos entrantes, observado o disposto no art. 38, não poderá ser inferior 
ao salário mínimo nem superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS; 
 X - apreciação pelo conselho deliberativo do RPPS; 
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 XI - deliberação pelo dirigente, instância ou órgão competentes, conforme previsto nas normas 
de governança do RPPS; 
 XII - análise de sua aderência e revisão, no mínimo, a cada quatro anos, com base no Relatório 
de Análise das Hipóteses de que trata o art. 35; e 
 XIII - demonstração dos ganhos e perdas atuariais no Relatório da Avaliação Atuarial. 
 § 3º No caso de utilização de premissa de reposição de segurados, as formulações de cálculo 
da dinâmica populacional de reposição, das provisões matemáticas e dos custos correspondentes serão 
demonstradas na NTA, na forma de anexo ou aditivo. 
 § 4º O Relatório da Avaliação Atuarial deverá conter: 
 I - a separação entre os compromissos, custos e demais informações, com e sem reposição de 
segurados; e 
 II - a avaliação dos impactos da premissa de reposição para o plano de custeio e o equilíbrio 
financeiro e atuarial do RPPS. 
 § 5º O modelo de premissa de reposição de segurados que for adotado deverá observar o 
prazo de que trata o inciso XII do § 2º, exceto se atendido o disposto no art. 32, incisos I a IV." (NR) 

 
 "Art. 45. Deverá ser utilizada a grade de parâmetros de que trata o art. 43 para a projeção do 
valor do limite máximo dos benefícios do RGPS, vedada a utilização de hipótese de taxa real de 
crescimento." (NR) 
 
 "Art. 46. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 4º Os valores de compensação financeira a receber e a pagar relativos a novos entrantes 
poderão ser computados, observados os parâmetros definidos no Anexo VI." (NR) 
 
 "Art. 47. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 6º Os poderes, órgãos e entidades do ente federativo, além do disposto no § 3º, deverão 
encaminhar as informações de que trata o art. 34, § 2º." (NR) 
 
 "Art. 55. .......................................................... 
 ........................................................................ 
 § 9º A alteração do perfil da massa por reposição de segurados poderá contribuir para a adoção 
e melhor acompanhamento das medidas de equacionamento de deficit atuarial de que tratam os incisos 
do caput." (NR) 
 
 "Art. 56. ........................................................... 
 ........................................................................ 
 § 1º ................................................................. 
 § 2º O acompanhamento de que trata o § 1º deverá contemplar a análise dos impactos da 
utilização da premissa de reposição de segurados no plano de amortização do deficit atuarial." (NR) 
 
 "Art. 62. ........................................................... 
 § 1º A revisão da segregação da massa deverá estar fundamentada em estudo técnico que 
compare a atual situação do RPPS com o cenário decorrente da alteração proposta para a atual massa 
de segurados e beneficiários do regime, demonstrando, além dos critérios previstos no art. 59: 
 .................................................................." (NR) 
 
 "Art. 236. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 § 2º A certificação institucional no âmbito do Pró-Gestão RPPS, concedida aos RPPS que 
cumprirem ações nas dimensões de Controles Internos, Governança Corporativa e Educação 
Previdenciária, constará de um nível de acesso e quatro níveis de aderência e terá prazo de validade de 
três anos. 
 ........................................................................ 
 § 4º O nível de acesso previsto no § 2º será utilizado para a primeira certificação institucional 
simplificada, visando facilitar o ingresso dos RPPS no programa de que trata o caput, sem possibilidade 
de renovação e contemplará apenas o incentivo previsto no art. 84, § 4º. 
 § 5º O RPPS certificado em um dos quatro níveis de aderência do Pró-Gestão RPPS poderá 
participar do Programa de Conformidade Previdenciária, a ser regulamentado pela Secretaria de 
Regime Próprio e Complementar, que visa incentivar a autorregularização, pelos entes federativos, 
mediante a adoção de providências necessárias ao cumprimento das obrigações e a implementação de 
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boas práticas de gestão previdenciária, priorizando o caráter orientador da supervisão e a cooperação 
do Ministério da Previdência Social em relação aos RPPS." (NR) 
 
 "Art. 238. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 § 6º O atendimento, pelos entes federativos, das medidas previstas no art. 55, inciso IV e no art. 
158, que contribuam efetivamente para o atingimento e a manutenção do equilíbrio financeiro e 
atuarial, passará a ser utilizado para avaliação do ISP-RPPS." (NR) 
 
 "Art. 247. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 § 7º ................................................................. 
 ........................................................................ 
 II - o ente deverá informar, na forma estipulada pela Secretaria de Regime Próprio e 
Complementar, a ocorrência do ingresso, após a instituição do RPC, de segurados do RPPS com 
remuneração acima do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS e comprovar a efetiva 
operacionalização do convênio de adesão ao RPC. 
 ................................................................." (NR) 

 
 Art. 2º O Anexo VI da Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Art. 2º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 LII - viabilidade fiscal: capacidade de cumprimento dos limites fiscais previstos na Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 
 LIII - viabilidade orçamentária: capacidade de o ente federativo consignar receitas e fixar 
despesas, em seu orçamento anual, suficientes para honrar os compromissos com o RPPS; e 
 LIV - premissa de reposição de segurados: projeção de novos servidores para reposição de 
decrementos decorrentes de aposentadorias programadas e compulsórias ou de falecimentos, visando 
manter o equilíbrio atuarial do RPPS. 
 ................................................................." (NR) 

 
 "Art. 3º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 IV - a demonstração da formulação do cálculo da dinâmica populacional dos segurados, das 
provisões matemáticas e dos custos correspondentes relativos à alteração do perfil da massa em 
decorrência de falecimento, rotatividade, invalidez, incapacidade permanente para o trabalho e entrada 
em aposentadoria; e 
 ................................................................." (NR) 
 
 "Art. 4º ............................................................. 
 ......................................................................... 
 XVI - projeção do valor do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social 
- RGPS, conforme art. 45 desta Portaria; e 
 ..................................................................." (NR) 
 
 "Art. 13. ........................................................... 
 ........................................................................ 
 III - .................................................................. 
 ........................................................................ 
 c) taxa de juros; 
 d) quantidade e valores de aposentadorias; e 
 e) reposição de segurados; 
 IV - as expressões de cálculo e a metodologia para o equacionamento do déficit atuarial, 
considerando, se for o caso, o impacto da utilização de premissa de reposição de segurados; e 
 ................................................................." (NR) 
 
 "Art. 15. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 5º Os fluxos atuariais deverão ser segregados para a atual massa de segurados e beneficiários 
do RPPS e para a massa de novos entrantes, em caso de utilização de premissa de reposição de 
segurados. 
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 § 6º Deverá ser elaborado fluxo adicional que consolide as duas massas, na hipótese do § 5º." 
(NR) 
 
 "Art. 31. ........................................................... 
 ........................................................................ 
 § 3º O Relatório de Análise das Hipóteses deverá contemplar o estudo técnico da aderência da 
reposição de segurados, conforme parâmetros estabelecidos no art. 33." (NR) 
 
 "Art. 33. A utilização de premissa de reposição dos segurados deverá ser fundamentada em 
estudo técnico e sua adequação deverá ser demonstrada no Relatório de Análise das Hipóteses, que 
contemplará, no mínimo: 
 I - o histórico de concessão de aposentadorias e de falecimentos de servidores e de posteriores 
provimentos nos respectivos cargos, relativo, no mínimo, aos últimos cinco exercícios anteriores ao da 
realização do estudo; 
 II - a descrição e a análise do histórico de reposição, para o prazo previsto no inciso I, 
considerando as características biométricas, funcionais, previdenciárias e remuneratórias dos segurados 
aposentados ou falecidos e dos respectivos novos entrantes; 
 III - a descrição da metodologia de dinâmica de reposição populacional adotada na avaliação 
atuarial e da utilizada para análise de sua aderência; 
 IV - as comparações entre os eventos de reposição estimados e os constatados, 
incluindo as características dos novos entrantes; 
 V - as informações relacionadas às políticas de recursos humanos ou à execução de programas 
de gestão de pessoal pelo ente federativo, considerando entre outras: 
 a) as perspectivas, metas ou eventual planejamento de admissão de novos servidores; 
 b) os concursos públicos planejados, autorizados ou em curso; 
 c) as situações de vacância de cargos; e 
 d) as funções estatais, por áreas de atuação do setor público, que apresentam maior demanda 
potencial; 
 VI - a indicação, se for o caso, de alteração da metodologia para a utilização da premissa; 
 VII - a análise do impacto na avaliação atuarial de alteração da premissa; e 
 VIII - a inclusão de estudos sobre a aderência de utilização da premissa nas estimativas de 
valores de compensação financeira, na hipótese de que trata o art. 34, § 2º." (NR) 
 
 "Art. 34. A estimativa dos efeitos da compensação financeira entre os regimes previdenciários 
deverá observar os seguintes procedimentos: 
 ........................................................................ 
 § 1º ................................................................. 
 § 2º As estimativas dos efeitos da premissa de reposição de segurados para a compensação 
financeira deverão se fundamentar no histórico de reposição de segurados, considerando as 
características dos novos entrantes descritas no Relatório de Análise de Hipóteses de que trata o art. 33 
e se sujeitam ao limite previsto no § 1º." (NR) 
 
 "Art. 36. ........................................................... 
 ........................................................................ 
 Parágrafo único. .............................................. 
 I - relativas aos beneficiários que se desvincularam do RPPS em decorrência de desligamento ou 
falecimento, permitindo-se o acompanhamento das hipóteses relativas às projeções de rotatividade e 
longevidade; 
 II - que guardem pertinência com o processo de escolha e acompanhamento das demais 
hipóteses e premissas utilizadas na avaliação atuarial, possibilitando a elaboração do Relatório de 
Análise das Hipóteses; e 
 III - relativas ao histórico dos ingressos de novos servidores e às perspectivas e eventual 
planejamento de novas admissões." (NR) 
 
 "Art. 39. ........................................................... 
 ........................................................................ 
 § 2º ................................................................. 
 I - em caso de alteração de legislação do ente federativo que resulte em transferência de 
segurados do Fundo em Repartição para o Fundo em Capitalização ou da massa de beneficiários 
mantida pelo Tesouro para a responsabilidade do RPPS; 
 II - caso o ente federativo não tenha encaminhado à Secretaria de Regime Próprio e 
Complementar os documentos e informações atuariais exigidos ou tenham sido por esta identificadas 
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inconsistências nessas informações que impactem no cálculo das variáveis de que tratam os incisos do 
caput, enquanto não for procedida a sua adequação; ou 
 III - em relação ao resultado atuarial decorrente da hipótese de reposição de segurados. 
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 50. ........................................................... 
 .......................................... 
 § 5º No caso de utilização de premissa de reposição de segurados, os dados e informações de 
que trata este artigo contemplarão as estimativas de novos entrantes." (NR) 
 
 "Art. 55. Exceto em caso de atendimento ao disposto no art. 55, § 7º, desta Portaria, a utilização 
de premissa de reposição de segurados poderá impactar os valores dos compromissos e o resultado 
atuarial do RPPS da seguinte forma: 
 I - para os RPPS que alcançaram os níveis I ou II no Pró-Gestão RPPS ou que comprovarem o 
disposto no art. 158 e no art. 164 desta Portaria: 
 a) até 60% (sessenta por cento) em 2025; 
 b) até 70% (setenta por cento) em 2026; 
 c) até 80% (oitenta por cento) em 2027; 
 d) até 90% (noventa por cento) em 2028; e 
 e) até 100% (cem por cento) a contar de 2029; 
 II - para os RPPS que alcançaram os níveis III ou IV no Pró-Gestão RPPS: 
 a) até 70% (setenta por cento) em 2025; 
 b) até 80% (oitenta por cento) em 2026; 
 c) até 90% (noventa por cento) em 2027; e 
 d) até 100% (cem por cento) a contar de 2028; e 
 III - para os RPPS que não se enquadrarem nas hipóteses de que tratam os incisos I ou II: 
 a) até 50% (cinquenta por cento) em 2025; 
 b) até 60% (sessenta por cento) em 2026; 
 c) até 70% (setenta por cento) em 2027; 
 d) até 80% (oitenta por cento) em 2028; 
 e) até 90% (noventa por cento) em 2029; e 
 f) até 100% (cem por cento) a contar de 2030." (NR) 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor da data da sua publicação. 
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(DOU, 13.12.2024) 
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“Eu não sei o que quero ser, 
mas sei muito bem o que não 

quero me tornar.” 
 

Nietzsche 


